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“Ah, comigo o mundo

vai modificar-se. 
Não gosto do mundo

como ele é.”

(Carolina Maria de Jesus)
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PREFÁCIO

-
-

dade escolar e a toda a sociedade este segundo volume do 
Caderno É preciso ser antirracista. O primeiro, lançado em 
2022, foi muito bem recebido em todas as escolas do Dis-

nossas educadoras com um material robusto para o ensino 

promoção da diversidade.

Este segundo volume complementa as instruções 
-

-
vogado baiano Carlos Alberto Caó de Oliveira, potente de-

conseguiram inserir, na Constituição Cidadã de 1988, o con-
ceito de racismo como crime.

-

como Lei Caó e originou, inspirou e viabilizou diversos ou-
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-
-

posição desse arcabouço legal e constitucional teve sua 
-

movidas não só por partidos políticos, mas também, e 
principalmente, por sindicatos.

segundo volume do Caderno É preciso ser antirracista, 
escrito pelas professoras Aldenora Conceição de Mace-
do e Elna Dias Cardoso, é mais um instrumento para 

-
cas do Distrito Federal. As autoras gentilmente cederam 

tornou possível sua impressão e distribuição gratuita para 
todo o público interessado.

Além do arcabouço legal, este volume traz proto-
-

formação no combate ao racismo nas escolas.

Boa leitura, bons estudos, boa inspiração!
Diretoria Colegiada do Sinpro-DF



9

Akoma 
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APRESENTAÇÃO 

“Pela construção de uma sociedade multirracial e pluricultural, 
onde a diferença seja vivida como equivalência e não mais como inferioridade.”

(Sueli Carneiro)

O avanço das redes sociais e a capacidade da internet

-
-

-

prol
pratica o racismo e, com isso, a “reputação” de determinadas instituições é, por exemplo, 

-
tituições a pensar em como agir a partir do acontecimento de casos racistas.  Logo, não seria 

a demanda de se estabelecer procedimentos protocolares para o agir perante esses fatos.

Em 2022, lançamos o Caderno de Apoio para Práticas Pedagógicas “É Preciso Ser 
-

-
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manter tal compromisso. 

Assim, os casos acontecidos e divulgados, sobretudo a partir do ano de 2023, pos-

-

delas consideradas para este material1. 

-

uma das etapas mais importantes -, mas agir com a intencionalidade de evitar a reiteração ou 

-

conseguem ser consideradas em um documento de amplitude nacional. Realidades demasiado 

1- Ao �nal desta publicação, referenciamos tais materiais levantados por nós em uma pesquisa simpli�cada 
na internet e também solicitadas às respectivas Secretarias de Educação dos estados.
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-

diálogo com suas comunidades, realizem ações, acordos e consensos para o enfrentamento 

atuarem na prevenção e no enfrentamento das manifestações racistas no ambiente educacional. 
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CARTA ÀS ESCOLAS

Racismo, é possível prevenir 

Títí laé 
“O tempo é o que você vive”

(Glória Maria)

A discussão sobre o racismo deve ser cotidiana no ambiente educacional, pois se 

valores éticos, sociais e culturais, e, portanto, com o maior potencial para a desconstrução de 

da Lei 10.639/2003) é a crença enraizada da ideologia da fraterna relação entre as raças, ou 

de poder . Neste contexto, são construídas narrativas para mascarar ou es-

 (2008)

somos um país racista, sem racistas.

executivo Avaliação da Qualidade da Educação Infantil: Um retrato pós BNCC (2023)
-

e pré-escola. Os resultados expõem como o racismo se faz presente desde muito cedo na 
mente das crianças, com desdobramentos em todas as etapas de desenvolvimento, trazen-
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propaga no desenvolvimento das pessoas e suas relações2

como argumentamos no primeiro Caderno É preciso ser antirracista (ALVES; MACEDO; 
CARDOSO, 2022)

relações raciais no país.

 (IBGE, 2023) -
ração com a maior média de anos de estudo de pessoas negras e a maior taxa de escolarização 

é de apenas 9,5 anos. Porém, a média nacional de pessoas brancas na escola é de 10,9 anos e, 

e desigualdade social e continuado perpetuamente. 

Por outro lado, segundo a Secretaria de Segurança Pública do DF, em 2023, foram 
-
-

3. Apenas no primeiro semestre de 2024, foram contabilizados 344 casos. De acordo 

 (MOUHAMAD, 2024). Quan-

2 - No artigo “Infâncias no plural”: A socialização na (des)construção do racismo e as possibilidades de 
uma educação antirracista (MACEDO; CARDOSO; ALVES, 2023) tratamos mais detidamente da questão. 
Sugerimos a leitura para aprofundamento da discussão. 

3 - Esses números podem ser explicados, em parte, pela maior visibilidade que o tema tem ganhado nos 
últimos anos, o que foi importante para levantar o "véu da normalidade" de algumas condutas objetiva-
mente racistas, bem como para encorajar as vítimas a procurarem as autoridades. No contexto do DF, 
sem dúvida, a criação de uma delegacia especializada nessa temática, a DECRIN, em 2016, provavelmente 
colaborou com o aumento do registro de ocorrências, o que não deve, necessariamente, ser confundido 
com o aumento do acontecimento de crimes na sociedade em geral, ainda que isso não signi�que que o 
aumento tenha sido concreto, mas que há diferentes fatores que incidem nessa ampliação da quantidade 
de ocorrências registradas. 
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Aluna de escola cívico-militar do DF sofre racismo religioso 
(Correio Braziliense, 01/03/2023)4.

emocional com caso de racismo (G1, 15/03/2023)5.

6.

Aluna diz ter sofrido racismo durante partida de futebol entre escola pública e 
7.

-

(Brasil de Fato, 06/05/2024)8.

-
guatinga, no DF. (G1, 10/05/2024)9.

4 - https://www.correiobraziliense.com.br/cidades-df/2023/03/5077168-aluna-do-df-sofre-racismo-por-u-
sar-colar-de-religioes-africanas.html

5 - https://g1.globo.com/df/distrito-federal/noticia/2023/03/15/professora-que-recebeu-esponja-de-aco-
-de-aluno-no-df-diz-que-so-entendeu-gravidade-apos-repercussao-do-caso.ghtml

6 - Acesse as matérias na íntegra: https://g1.globo.com/df/distrito-federal/noticia/2023/10/24/racismo-na-
-sala-de-aula-secretaria-de-educacao-do-df-afasta-professora-que-chamou-estudante-de-preto-pobre-e-
-feio.ghtml

7 - https://g1.globo.com/df/distrito-federal/noticia/2024/05/02/aluna-diz-ter-sofrido-racismo-durante-
-partida-de-futebol-entre-escola-publica-e-particular-em-taguatinga-no-df.ghtml

8 - https://www.brasildefatodf.com.br/2024/05/06/combate-ao-racismo-nas-escolas-do-df-deve-envolver-
-familias-a�rma-especialista

9 - https://g1.globo.com/df/distrito-federal/noticia/2024/05/10/sujinha-crianca-de-8-anos-diz-ter-sofrido-
-racismo-em-escola-publica-em-taguatinga-no-df.ghtml
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-
(Brasil de Fato, 14/05/2024)10. 

Vídeo. Aluna xinga e grava racismo contra professor no DF: “Macaco” 
(Metrópoles, 07/06/2024).11

Escola denuncia racismo e intolerância religiosa em vídeo publicado por depu-
tado distrital (Brasil de Fato, 30/10/2024)12.

 
13.

-

a) Revisão e adaptação do currículo escolar, em consonância com a Lei 
10.639/2003 e Artigo 26-A da LDB, agindo para o seu cumprimento e incluindo 

-

a escola pode ser denunciada ao Ministério Público.

b) -
-

mandando aos órgãos assim responsáveis da SEEDF, e/ou participando das 
ações formativas realizadas pela Secretaria, sobretudo via EAPE, também das 

10 - https://www.brasildefato.com.br/2024/05/14/df-pelo-menos-uma-denuncia-de-injuria-racial-e-regis-
trada-por-dia-no-primeiros-quatro-meses-de-2024/

11 - https://www.metropoles.com/distrito-federal/video-aluna-xinga-e-grava-racismo-contra-professor-
-no-df-macaco

12 - https://www.brasildefatodf.com.br/2024/10/30/escola-denuncia-racismo-e-intolerancia-religiosa-em-
-video-publicado-por-deputado-distrital

13 - https://www.terra.com.br/noticias/educacao/ba-professora-e-apedrejada-por-alunos-apos-aulas-so-
bre-cultura-afro-brasileira,f492d9745315af38669a77238677f7953f9qzoua.html
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iniciativas do governo federal, como cursos de extensão e especialização, ou 
mesmo do SINPRO14, via Secretaria para Assuntos de Raça e Sexualidade. Além 

c) Implementação/execução de políticas públicas e protocolos distrital e federal, 

-
-

terno da SEEDF) bem delimitadas – no intuito de se enfrentar de forma adminis-

d) -
ferentes âmbitos governamentais, especialmente as(os) escolares, respeitem as 

-

e) Avaliação e monitoramento das ações de enfrentamento ao racismo, com a 

constar nos documentos formais da escola, como o PPP;

f) 
-
-

14 - O Sinpro-DF oferece o Circuito Permanente de Debates Antirracistas nas Escolas. Trata-se de uma das 
iniciativas do sindicato utilizadas em favor de uma educação antirracista, desenvolvida pela Secretaria para 
Assuntos de Raça e Sexualidade nas unidades escolares, desde 2022. Os debates são feitos a partir de deman-
das das próprias escolas. Para solicitar a realização em sua escola, basta ligar no telefone (61) 3343-4200 e 
pedir para falar com a Secretaria para Assuntos de Raça e Sexualidade, ou falar diretamente com a diretora 
ou diretor do Sinpro que visita sua escola.
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g) Criar momentos de diálogo entre estudantes, responsáveis, funcionárias(os) e 

ou leitura deste material, desfrute de uma sociedade realmente fraterna racialmente, porém 

-

práxis signi-

-
vadas pelo racismo.
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Sesa Wo Suban 
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COMPLEMENTANDO O ARCABOUÇO ANTIRRACISTA: 
LEGISLAÇÕES ATUAIS 

“Não deixe que nada nem ninguém viole os direitos fundamentais 
para que você viva uma vida com dignidade”.

(Beatriz Nascimento)

No primeiro Caderno É Preciso Ser Antirracista (ALVES; MACEDO; CARDOSO, 
2022) -

entre a primeira e a segunda edição deste Caderno, foram publicadas novas normativas com 
iguais prerrogativas, conforme apresentamos a seguir:

a) ,
20 de dezembro de 1996 (LDB), para incluir a obrigatoriedade de os currículos 
da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino médio abordarem o 
combate ao racismo e outros.

as seguintes alterações: 

o caput deste artigo, observadas as diretrizes da legislação correspondente e a 

-
co deverá incluir, ainda, mediante uma abordagem interdisciplinar: I - o 

-
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diversidade étnico-racial nas relações sociais15.

b) 
da Vida da Juventude Negra, a realizar-se anualmente entre 13 e 18 de maio.

-

-

c) 

-
ria racial, prever pena de suspensão de direito em caso de racismo praticado no 
contexto de atividade esportiva ou artística, prever pena para o racismo religioso 
e recreativo e para o praticado por funcionário público.

-

 (BRASIL, 2023a)

-
o

15 - Aprovado em junho de 2023 pela Comissão dos Direitos Humanos e enviado à Câmara dos Deputados 
apenas para revisão em 18 de outubro de 2023. Até o momento ainda não foi convertido em lei, conforme 
observa-se em: https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/151762
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tem-se a prerrogativa de se aplicar penas maiores para atos de discriminação em função de cor, 
-

-

Quadro 1 Diferenças entre práticas de racismo

Característica da ação Pena

1 a 6 meses de reclusão

Ofender uma pessoa em razão da 
1 a 3 anos de reclusão

Ofender uma pessoa em razão da 
cor da pele, raça, orientação sexual, 

2 a 5 anos de reclusão

Racismo simples Ofender a coletividade em razão 
da religião, cor da pele, raça, 
orientação sexual, identidade de 

origem e etnia. 

1 a 3 anos de reclusão.

Quando o racismo simples é praticado 
na internet ou em apresentações 
públicas de grande alcance. 

2 a 5 anos de reclusão.

Fonte: Elaboração própria.
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-

será aumentada de um terço até a metade, e pode ser agravada se envolver difusão via redes 
sociais ou mídias diversas.

-

o processo, pois ele passa a ser de titularidade do Ministério Público e pode ser proposto 
independentemente de provocação.

d) 
para o Programa Distrital de Combate ao Racismo Religioso.

-

contra seus praticantes, símbolos e lugares de culto.

-
ção dos povos negros ou indígenas ou em restrição de seus direitos coletivos 
ou individuais em razão da prática de religiões de matriz africana.(...)

diretrizes: I - promover os valores democráticos da liberdade religiosa e 
da laicidade do Estado, bem como do nexo entre elas, como parte de uma 

-
-

religiosas, e sua diferenciação da liberdade religiosa, inclusive no serviço 
público .
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e) 

Física, Psicológica e Sexual, no âmbito das Unidades Escolares da Rede Pública 
de Ensino do Distrito Federal.

Escolares da Rede Pública de Ensino do Distrito Federal;

II - Fortalecer o papel social da escola na promoção da paz, da cidadania, 

-

bem como para produção de material de apoio pedagógico; 

práticas e pedagógicas para seu enfrentamento nas várias instâncias da 
sociedade civil. 

Escolares; as Coordenações Regionais de Ensino e as Sedes I e II da Se-
cretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.16

16 - Julgamos importante trazer de forma destacada este Protocolo, pois entendemos que é o documento 
vigente que orienta as ações escolares em casos de encaminhamentos de denúncias/noti�cações em caso de 
racismo, com foco em questões administrativas, judiciais e de cunho mais institucionalizado. Sua íntegra 
consta do Anexo 1 deste Caderno.
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f) Criação do ODS 18 – Igualdade Étnico-Racial, a ser consolidado e inserido 
17, instituída pela Resolução 

A proposta de criação de um ODS para a promoção da igualdade étnico-racial foi 
anunciada em setembro de 2023 pelo Presidente da República Luiz Inácio Lula da Silva, 
em discurso na abertura da 78ª Assembleia da ONU. Com efeito, a discussão sobre a igual-

Guia para implementação da Agenda 2030 trazia a proposta para inclusão de novos ODSs, 

pelo governo brasileiro. Instituições como o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômi-
co e Social (BNDES), Ministério da Igualdade Racial (MIR), Ministério dos Povos Indígenas 

IBGE, Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania (MDHC), entre outros, iniciaram, 

outro patamar. Sob a coordenação do Ministério da Igualdade Racial, Ministério dos Povos 

membras(os) da CNODS, considerando representações governamentais e da sociedade civil.

Eliminar o racismo e a discriminação étnico-racial, em todas suas formas, contra 
os povos indígenas e afrodescendentes.

1. Eliminar o racismo e a discriminação, tanto direta ou indireta, bem como 
nas formas múltipla ou agravada, e a intolerância correlata contra os povos 

17 - Câmara Temática ODS é o órgão que trata de temas especí�cos relacionados aos Objetivos de Desen-
volvimento Sustentável (ODS), uma instância de discussão dentro do Conselho Nacional de Desenvolvi-
mento Sustentável (CNODS). Atua estudando e oferecendo sugestões técnicas sobre assuntos especí�cos. 
Tem como objetivo orientar ações em nível mundial para um futuro mais sustentável até 2030, e conta com 
a participação de representantes do governo e da sociedade civil.



29

-
cendentes nas esferas pública e privada, levando em conta suas intersec-

-
-

ca e administrativos do Estado, assegurando a efetivação e a ampliação do 

-

pessoal de empresas públicas e privadas, levando em conta a interseccio-
nalidade.

5. Promover a reparação integral das violações socioeconômica e cultural, 
das perdas territoriais e dos impactos ambientais nos territórios dos povos 
indígenas e afrodescendentes, especialmente os integrantes de comuni-

5a: Proteger o patrimônio cultural, artístico e religioso dos 
-
-

o desenvolvimento de linguagens artísticas plurais nos terri-
tórios onde vivem.

-
cidas pelos povos indígenas e afrodescendentes, bem como 
sua cosmovisão, liberdade de expressão cultural e religiosa.

-
nas e afrodescendentes, incluindo comunidades tradicionais, favelas e co-

culturas e saberes ancestrais, garantido o fortalecimento do sistema públi-
co de saúde.

-



30

-

vitalização e revitalização das línguas dos povos indígenas.

8b: Assegurar a inclusão obrigatória de ações de educação 
-

nas e afrodescendentes, por meio de currículos e estratégias 
formativas em todos os níveis educacionais.

-

seus territórios, na exploração econômica da biodiversidade e no acesso 

-
-

nas e afrodescendentes. (BRASIL, 2023c) 

g) 
Educação Escolar Quilombola (PNEERQ), vinculada ao Ministério da Educação 

 (BRASIL, 2024b). 

-

voltadas para todas as etapas de ensino: Educação Infantil, Ensino Fundamental e Ensino 
-
-

público prioritário toda a comunidade escolar: gestoras(es), professoras(es), funcionárias(os) 
e estudantes. São metas da PNEERQ:

Estruturar um sistema de metas e monitoramento e assegurar a implemen-

educação para Relações Étnico-Raciais (Erer) e da Educação Escolar Qui-
lombola (EEQ),
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Induzir a construção de capacidades institucionais para a condução das 
políticas de Erer e EEQ nos entes federados,

Contribuir para a superação das desigualdades étnico-raciais na educação 
brasileira,

-
ção das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Escolar Qui-

Implementar protocolos de prevenção e resposta ao racismo nas escolas 
(públicas e privadas) e nas instituições de educação superior (BRASIL, 
2024b).

-
nícius Jr. de combate ao racismo em estádios e arenas esportivas do Distrito Federal.

-
tivas, buscando transformá-los em espaços de conscientização racial para 
toda a comunidade esportiva .

i) 

-

II - a inviolabilidade da integridade territorial; 

-
mentos e dos territórios tradicionais próprios; 
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comunidades tradicionais de terreiro e de matriz africana como parte 
constituinte da identidade brasileira; 

VI - a preservação e a difusão do patrimônio material e imaterial e das 
expressões culturais dos povos e das comunidades tradicionais de terreiro 
e de matriz africana; e

VII - a intersetorialidade como fundamento para o cumprimento das ini-
ciativas propostas pela Política. (BRASIL, 2024c)  

e órgãos, então descontinuados, sucateados ou mesmo extintos foram retomados pela nova 
-

lizam e fazem parte da luta antirracial. Destacamos a recriação da Secadi, vinculada ao MEC 
em 2023, e sua Diretoria de Políticas de Educação Étnico-Racial e Educação Escolar Qui-

ações do Ministério da Igualdade Racial (MIR).
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Denkyem 
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PARA SABER MAIS: 20 DE NOVEMBRO – FERIADO NACIONAL!
“Somos herdeiros de uma luta histórica 

iniciada por muitos antes de nós.”

(Luiza Bairros)

1695:  O Quilombo dos Palmares, localizado na Serra da Barriga (AL), passara a 

mais longa dessas expedições foi comandada pelo bandeirante Domingos Jorge 
-

-
do de Mendonça o emboscou e o assassinou no dia 20 de novembro.

1971:  Em 1971, o pioneiro Grupo Palmares de Porto Alegre fez um ato evocativo 

do 20 de novembro por parte de uma entidade do Movimento Negro brasileiro.

1978: Desde 1971, o Grupo foi seguido por outros grupos antirracistas e, a 
-
-

tidade com representações em vários estados brasileiros), a data foi consagrada 

o MNU de São Paulo passou a fazer grandes manifestações em alusão ao líder 
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1995: Cerca de 30 mil manifestantes (a maioria de pessoas negras) se reuniram 

1996:  (BRASIL, 1996a)
Palmares no Livro dos Heróis da Pátria, em comemoração ao tricentenário de 
sua morte.

2003: A Lei no 10.639/2003 (BRASIL, 2003) altera a LDB para incluir no texto 

2011:   (BRASIL, 2011)

2024: -
 (BRASIL, 2023b).

-

-
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Krado 
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QUANDO OCORRE O RACISMO?
“Para que a discussão se amplie, é fundamental compreender 

que estamos em um lugar de tratamento diferente. 
É preciso reconhecer o racismo.”

(Marielle Franco)

-
18.

É considerado racismo pessoal 

• -

dentro de estabelecimentos comerciais em função de sua cor;

• 
de segurança em determinado local/ambiente;

• -
lega branca(o);

• 
“macaca(o)” etc., ou mesmo por expressões como “só podia ser negra(o)”. 

-
sam a ser atendidos por essa pessoa em virtude da cor de sua pele.

• 

18 - Este capítulo foi escrito com base no Guia de Orientação para Denúncias de Racismo e Intolerância Religiosa, 
do Governo do Estado da Paraíba, e no Código de Conduta Antirracista, do Governo do Rio Grande do Sul.
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• Quando sua cultura, nas nuances religiosa, étnica ou racial, é ridicularizada 
por pessoas ou por alguma instituição. Nas reportagens apresentadas neste 
material trouxemos exemplos concretos de racismo, tais como ser impedi-

de usar cabelo black power
-

É considerado racismo coletivo 

• Imagens de pessoas negras publicizadas em diferentes meios midiáticos com 

(como pedinte ou em situação de rua, por exemplo), assim como a divulga-
ção e promoção de atitudes racistas.

Essas atitudes, de contexto mais amplo, ao serem trazidas para o ambiente escolar são 
traduzidas de forma mais características, porém com o mesmo cerne racial19. Por exemplo:

• 
a determinados espaços, estudantes negras(os) podem ser proibidas(os) de 

-
cas(os).

• -
-

• 

19 - 

mais sutis.
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• -
lários menores apenas por serem negras(os) ou, mesmo na rede pública de 

-
légios ou acordos a elas(es) não concedidos, ou menos apoio para o exercício 
de suas funções. 

• 

Já os xingamentos e/ou a desconsideração da cultura acontecem da mesma forma 

sistematizar abaixo:

Quadro 2 Manifestações do Racismo

Descrição Exemplos de como se manifesta

democracia racial.

-

-
gem desse tema. Outra forma é amenizar o 

ou mesmo bullying. Ou, ainda, atribuir as desi-

de classe.

Ofensas e Discriminação verbal: 

estereótipos ou ridicularizam carac-
terísticas físicas ou culturais de estu-
dantes negras(os). 

Apelidos como “cabelo de bombril” e muitos 

negras(os) participam de atividades em sala de 
aula e/ou culturais.
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Comentários preconceituosos de pro-
fessoras(es) e atitudes discriminató-
rias: tratamento distinto cotidiano.

Reproduzem ideias como: crianças negras 
-

Não ter para com as crianças negras o mes-

apenas de crianças brancas, não dar concessões 

características físicas.

Baixa Participação em Atividades: 
estudantes negras(os) podem se ca-
lar em atividades escolares devido ao 

falta de representatividade em con-
teúdos pedagógicos.

Estudantes negras(os) podem evitar apresen-
tações orais, mesmo tendo boas ideias e bom 

-
va de protagonismo minada.

Racismo Religioso: falas e atitudes 
preconceituosas contra as religiões 
de matriz africana.

símbolos religiosos sendo alvos de comentá-
rios negativos ou comentários disfarçados de 
“piadas” entre colegas ou mesmo a respeito 
do descumprimento de algumas atitudes pro-

ou participar de comemorações com o mesmo 
embasamento.

-
plinar: estudantes negros são vistos 
como "problemáticos", recebendo, 
portanto, punições mais rígidas.

Estudantes negras(os) sendo suspensas(os) 

estudantes brancas(os) recebem apenas adver-
-

das(os) em determinado acontecimento não 
são ouvidas(os) de forma igualitária.
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Evasão ou Insucesso Escolar: a vio-

negras(os) a abandonarem a escola, 
sentindo-se desmotivadas(os) ou 
desprotegidas(os).

As ofensas repetidas a um(a) estudante ne-
-
-

do(a) a abandonar a escola.

Defasagem Idade-Ano: muitas(os) 
estudantes negras(os) estão em anos 

-
-

mo estrutural.

Silenciamento e Invisibilidade: o não 

-
ria e cultura africana.

Quando professoras(es) não incluem auto-
ras(es) negras(os) nos materiais didáticos ou 

negativas das pessoas negras. Um bom exem-

da colonização e enfatizar as negras e indíge-
nas como passivas, condescendentes ou mise-
ráveis, corroborando para o encobrimento pra-
ticado em alguns materiais, didáticos ou não.

Fonte: Elaboração própria.

São inúmeras as manifestações racistas, podendo ser veladas ou ostensivas, praticadas 
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RETOMANDO CONCEITOS IMPORTANTES 
PARA A IDENTIFICAÇÃO DO RACISMO NA ESCOLA

“Uma das formas de exercer autonomia 
 é possuir um discurso sobre si mesmo.”

(Neusa Santos Souza)

No primeiro volume do Caderno Pedagógico É Preciso Ser Antirracista (ALVES; 
MACEDO; CARDOSO, 2022), contextualizamos os principais conceitos para a discussão e 

-

PRECONCEITO

sem comprovação e sem fundamento) com relação a uma pessoa ou um grupo, 

outras. São concepções fortalecidas a partir de discursos racistas previamente 
construídos e difundidos em diversos espaços sociais (família, escola, nas rodas 

do racismo estrutural, de modo velado, oculto (não declarado, silencioso), de 

a dignidade das pessoas negras (como por exemplo, pessoas negras são preguiçosas; 
 (BANDEI-

-
ciente e atuante nas ações discriminatórias e de exclusão em nossa sociedade.

ESTEREÓTIPO

-

formam, em grande parte, concepções errôneas e reducionistas. São exemplos 
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-

para o futebol ou atividades mais técnicas, físicas e menos intelectuais etc.

múltiplas vulnerabilidades durante séculos (analfabetismo, pobreza etc). Estereó-
tipo é, portanto, a prática do preconceito em sua manifestação comportamental.

DISCRIMINAÇÃO RACIAL

-

-

fundamentais nos domínios político, econômico, social, cultural ou em 
-

20.

-

Estereótipos, preconceitos e discriminação são expressões muito interligadas do ra-

20 - Disponível em: https://www.oas.org/dil/port/1965%20Conven%C3%A7%C3%A3o%20Internacional%20
sobre%20a%20Elimina%C3%A7%C3%A3o%20de%20Todas%20as%20Formas%20de%20Discrimina%-
C3%A7%C3%A3o%20Racial.%20Adoptada%20e%20aberta%20%C3%A0%20assinatura%20e%20rati�ca%-
C3%A7%C3%A3o%20por%20Resolu%C3%A7%C3%A3o%20da%20Assembleia%20Geral%202106%20
(XX)%20de%2021%20de%20dezembro%20de%201965.pdf
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Adwera 
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DIFERENCIANDO BULLYING E RACISMO

 
você escolhe o lado do opressor.”

(Desmond Tutu)

O Estatuto da Criança e Adolescente (BRASIL, 1990)

respectivos. Entretanto, no cotidiano da escola é possível observar as diferentes formas de 
(ABRAMOVAY; CUNHA; CALAF, 2009). Neste 

-

-
camente os indivíduos
da escola, destacamos duas: o bullying
o outro como pessoa, ou nas palavras de Oliveira (1991)
“substância moral de pessoas dignas”. 

bullying
-
-

levantamos essa problematização pois muitos casos de racismo são apagados, silenciados, 
bullying, por vezes até utilizam-se da expressão bullying 

BULLYING

De acordo com Lopes Neto (2005), por muito tempo o bullying foi compreen-
dido como “brincadeira” no ambiente escolar, e negligenciado pelas(os) edu-
cadoras(es). Essa concepção passou a ser problematizada nos anos 1970 por 
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bullying
84.000 estudantes, 400 professoras(es) e 1.000 mães, pais e/ou responsáveis por 

envolvida em casos de bullying (OLWEUS, 2003). 

-
bullying diz respeito a um 

mais pessoas com o intuito de promover a intimidação, a ridicularização a partir 
de constrangimento e coação.

Nas palavras de Ellen Souza (2016, p. 87),

O conceito de bullying

O bullying ocorre em um cenário de assimetria de poder entre agressor e vítima, 
e pode se manifestar de várias formas: verbal (xingamentos, ofensas, ameaças), 
física (empurrões, agressões físicas), social (exclusão, boatos, manipulação de 
amizades), e via redes sociais, cyberbullying
difamação em redes sociais).
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Neste contexto, o bullying 

a) a agressora ou o agressor; 

b) espectadores e/ou observadores;

c) vítima ou alvo da agressão.

contexto, tornar-se agressora. 

As(os) agressoras(es) possuem como características a não aceitação das regras 
-

baixa autoestima.

No cenário para as atitudes agressivas, as(os) observadoras(es) do bullying 

 (2019), as(os) 

não reagirem estarão a salvo de uma futura agressão; também podem agir des-
sa forma por indiferença em relação ao sofrimento do outro.

e assim se tornam coautoras(es) da intimidação sistemática. Esse grupo ocupa 
um papel importante no cenário de agressão, pois sem observadoras(es) (ou 

agridem a vítima.

O entendimento do bullying -

 (BRASIL, 2024a)  bullying e cyber-
bullying no Código Penal, determinando a responsabilização das(os) agressoras(es).
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Quadro 3 Bullying e Cyberbullying - Lei nº 14.811/2024

Característica da ação Pena

Intimidação 
sistemática 

(bullying)

Intimidar sistematicamente, indivi-
dualmente ou em grupo, mediante 

ou mais pessoas, de modo intencional 
e repetitivo, sem motivação evidente, 
por meio de atos de intimidação, de 

ações verbais, morais, sexuais, sociais, 
psicológicas, físicas, materiais ou vir-
tuais:

Multa, se a conduta 
não constituir crime 
mais grave.

Intimidação 
sistemática

 virtual 
(cyberbullying)

Se a conduta é realizada por meio da 
rede de computadores, de rede social, 

-
tal, ou transmitida em tempo real.

Reclusão, de 2 a 4 anos, e 
multa, se a conduta não 
constituir crime 
mais grave.

Fonte: Elaboração própria.

bullying não deve ser compreendido como característico das 
relações entre crianças, bem como não pode ser abordado como sinônimo de racismo. 

RACISMO

No primeiro volume deste Caderno Antirracista (ALVES; MACEDO; CAR-
DOSO, 2022) -

-

racismo. Ainda assim, cumpre destacar o pensamento de Munanga (2004)

-
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mito da democracia racial foi uma estratégia para mascarar essas desigualdades, 
perpetuando a exclusão e a marginalização da população negra, mesmo após 

-
truturas da sociedade, limitando o acesso a direitos e recursos essenciais para a 
população negra.

Em tópico anterior deste Caderno, falamos das formas individuais de manifestação 

são apoiadas pelo Estado ou ocorrem com seu apoio indireto. Isso pode incluir 

A mídia, em forma de propagandas, publicidade e novelas, também contribui 

NÃO EXISTE BULLYING RACISTA!

Bullying é bullying e racismo é racismo, 

Demandam ações de prevenção e enfrentamento distintas.

-

. 
Ainda assim, observa-se uma maior adesão ou interesse pela discussão sobre 
bullying
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racismo, e buscamos discutir esse aspecto nesta seção. 

 Não estamos com isso desconsiderando a importância de se abordar também o 
bullying
educacional antirracista.

Em 202421 -
bre o tema bullying

bullying
-

bullying
o bullying -
colares, os educadores estão combatendo o racismo. Essa compreensão é mais uma 

Em síntese, a diferenciação entre bullying e racismo se dá de forma mais inteli-
Bullying é 

raça, etnia, religião etc. Bullying diz respeito a comportamentos intimidatórios e 

assim praticar será responsabilizada pelos dois crimes de forma independente. 
bullying estará sim entrelaçado com o 

-
dem acontecer simultaneamente no espaço social.

21 - 
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Waea Aba 
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OUTRAS FORMAS DE VIOLÊNCIAS NO AMBIENTE ESCOLAR

“Quando somos ensinados que a segurança está na semelhança 
Qualquer tipo de diferença, parece uma ameaça”.

(bell hooks)

-

-

da vida social (ABRAMOVAY; CUNHA; CALAF, 2009).

ou poder, em ameaça ou na prática, contra si próprio, outra pessoa ou contra um grupo ou 
-

. 

intencionalidade e ato, independente do resultado; segundo a inclusão da palavra “poder”, 
-

métrico, tais como ameaças e intimidações. A inserção do aludido termo, também abrange a 
 (DAHLBERG; KRUG, 2007).

-
culadas ao tema deste documento:

Violência física: -

Violência psicológica/moral: Refere-se a comportamentos discriminatórios, de-
-

efeitos igualmente nefastos.
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Negligência: 
.

unidade de ensino. Nos últimos anos, também temos presenciado um crescimento das práticas de 

• et al. 
(2002)

• Fatores Individuais: ansiedade, depressão, baixa autoestima, uso de álcool e/
ou drogas.

• 

• -

práticas pedagógicas dissonantes com a realidade escolar.

• 

-

de estudantes, evasão escolar, comprometimento da saúde e bem-estar de professoras(es) e 
-
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Akoma Ntoso 
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PENSANDO EM UMA CULTURA DE PAZ: EDUCAR NO 
ANTIRRACISMO É EDUCAR EM E PARA DIREITOS HUMANOS

“É importante viver a experiência da nossa própria circulação pelo mundo, 
não como uma metáfora, mas como fricção, poder contar uns com os outros.”

(Ailton Krenak)

A educação exerce um papel essencial na formação de uma sociedade mais democrá-

como pilares importantes para um ambiente educacional propício aos processos cognitivos, 

 (2020), a educação antirracista -

-

de aprendizagem mais dialógicos e respeitosos.

Nessa perspectiva, a abordagem educacional antirracista desconstrói barreiras discri-

ambiente escolar. 

A educação é, portanto, pensada como um “movimento revolucionário de resis-

crítica e libertadora. 

Em consonância com essa perspectiva, a educação em e para os direitos huma-
nos -

a construção de uma sociedade mais democrática.
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excluídos dos processos decisórios, contribuindo para sua organiza-
ção e participação ativa na sociedade. E, por último, 

-
 (CANDAU, 2007)

-
tivos, afetivos e experienciais dos indivíduos. 

-

valorização das identidades culturais e raciais.

Complementarmente, a cultura de paz 
-

-

-
 (ALVES, 2019).

diferentes segmentos forem respeitados, garantidos e usufruídos. Neste movimento de cons-
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trução de processos educativos dialógicos e de ações de fortalecimento de vínculos entre 

-

-

a relevância desses temas em múltiplos contextos.

paz é essencial para a formação de uma educação mais democrática, e exige um esforço cole-
tivo e contínuo. Este contexto torna possível a formação de uma base pedagógica de enfren-

coletivo e o fortalecimento dos valores democráticos.
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CONSIDERAÇÕES PARA A PREVENÇÃO E ENFRENTAMENTO AO 
RACISMO NA ESCOLA (ETAPAS PREVENTIVA E DE ENFRENTAMENTO)

“Só a própria educação é capaz de desconstruir os monstros que criou e 
construir novos indivíduos que valorizem e convivam com as diferenças.” 

(Kabengele Munanga)

PREVENTIVAS 

A prevenção no ambiente escolar não deve ser entendida apenas como uma eta-

antirracial deve ser interdisciplinar, transversal e não pontual. Logo, um am-

favoráveis ao aprendizado. Nesse sentido, a prevenção ao racismo está direta-

-

os dias, o racismo ambiental e a disseminação e internalização do letramento racial;

para formação da sociedade brasileira e do Distrito Federal.

No volume 1 deste Caderno Antirracista (ALVES; MACEDO; CARDOSO, 2022) 

DE ENFRENTAMENTO 

-
tauração de procedimento administrativo para apurar o racismo ou discriminação 
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-

Porém, para além disso, algumas ações podem ser realizadas pela escola: 

da educação vítima de racismo ou discriminação racial.

 (BRASIL, 2019), 

-

dezembro de 2021

-
direito 

à educação de todos e todas, de forma preventiva e interventiva

viola-
ções de direito
processo de ensino e aprendizagem.  (grifos nossos)

o enfrentamento ao racismo no contexto escolar.
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Kae Me 
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POSSIBILIDADES DE AÇÃO EM CASO DE RACISMO 
NO AMBIENTE ESCOLAR

“Por um mundo onde sejamos socialmente iguais, 
humanamente diferentes e totalmente livres.”

(Rosa Luxemburgo)

ATOS RACISTAS ENTRE ESTUDANTES (CRIANÇAS E ADOLESCENTES)

-
-

cente (BRASIL, 1990)

-
liar de desenvolvimento e gozam de proteção integral; 

-
do os seus direitos forem violados ou ameaçados e considerados 

integridade física e psicológica; 

-

dizem respeito, resguardada a sua integridade física e psicológica; 

públicos ou de relevância pública; c) na formulação e na execução 
das políticas sociais públicas; d) na destinação privilegiada de recur-
sos públicos para a proteção de seus direitos; 

V - a criança e o adolescente devem receber intervenção precoce, 
mínima e urgente das autoridades competentes tão logo a situação 
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-

a sua idade e a sua maturidade, garantido o direito de permanecer 

-
nados em função de raça, cor, sexo, idioma, crença, opinião política 
ou de outra natureza, origem nacional ou regional, étnica ou social, 

seus pais ou de seus responsáveis legais; 

VII - a criança e o adolescente devem ter sua dignidade individual, 
suas necessidades, seus interesses e sua privacidade respeitados e 

e moral e a preservação da imagem, da identidade, da autonomia, dos 

-
 (BRASIL, 2018).

realizar esse momento, sugerimos os seguintes procedimentos:

envolvidas. Para situações com mais de uma vítima, a conversa deve ser individual. Neste 

-

e a(o) responsável pelo atendimento expresse apoio e respeito aos sentimentos expressos. 
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22 deve ser apreendido como uma ferramenta de com-

dessa forma, uma fonte preciosa de informações para o “fazer pedagógico”. Nesta perspecti-

-
secução das ações de prevenção e enfrentamento ao racismo na unidade escolar.

-

a) QUANDO E ONDE

apresentação da escola.

b) COMO

acontecer algo com a vítima, caso revelasse para alguém o ocorrido.

c) QUEM são as pessoas envolvidas no episódio? Quem mais presenciou o fato? 

22 - -
mizados - de forma digital, por exemplo, para fazer diagnósticos do problema, a partir de valores agregados, 
inclusive do ponto de vista territorial.
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indireta, o ato. Houve gravação da cena? Houve divulgação em redes sociais? 

d)  Nos casos de práticas de racismo presenciados por outras pessoas, sugerimos 

educação. Contudo, elas(es) devem ser ouvidas(os) individualmente.

e) 

f) -

-

de educação realize todo o diálogo em contexto de muito afeto. 

Os casos de racismo não podem ser encerrados com o registro no Livro de Ocor-

-
tima, assim como a elaboração de um plano de ação a ser executado na escola23.

Para os episódios de racismo entre estudantes, deve-se observar as medidas pre-
vistas no Regimento Escolar. A aplicação dessas medidas deverá ser acompa-

e para os Direitos Humanos.

23 - Se o racismo for cometido por adolescente maior de 12 anos, o fato deve ser registrado na Delegacia da 
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 Conforme o Regimento da Rede Pública de Ensino do Distrito Federal, Art. 307, 
inciso VII, é dever da(o) estudante:

-
mana, considerando a diversidade, sem distinção de raça/etnia, ter-

religiosa, e condições sociais, físicas, intelectuais, sensoriais e com-
portamentais ;

(ECA), “considera-se ato infracional a conduta descrita como crime ou contravenção penal” 
-

tos e 18 anos incompletos) crianças respondem por ato infracional em regime diferenciado, 

medidas previstas no art. 101”. Já para adolescentes, são previstas as medidas, conforme art. 
112 do ECA (BRASIL, 1990).

demanda estratégias diferenciadas., algumas atitudes podem ser resolvidas no âmbito escolar, 
-

tério Público etc.

ATOS RACISTAS ENTRE RESPONSÁVEIS PELAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES

As(Os) responsáveis pelas crianças e/ou adolescentes envolvidas(os) nos casos 
de racismo devem ser comunicadas(os) do ocorrido e também ouvidas(os) se-

-

 Na reunião com a pessoa responsável pela(o) estudante “ofensora/ofensor” o 

-
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escolar da(o) criança/adolescente ou mesmo delas(es) – possivelmente pessoas 
-
-

mos mais uma vez a necessidade do registro de todo o procedimento de diálogo 
com as partes envolvidas.

• 
Orientação Educacional e Psicóloga(o) da unidade escolar, avaliando a neces-

• 
a escola deve redigir um breve relato do fato e indicar a família a buscar uma 

-

de uma situação de violação de direitos. Em ambos os casos, sempre com orien-

de órgãos públicos competentes, agindo sempre na perspectiva da intersetoriali-

• Consoante ao Art. 131 do ECA (BRASIL, 1990)
ser comunicado do fato, pois é órgão responsável pela sociedade de zelar pelo 
cumprimento dos direitos da criança e da(o) adolescente24.

• Comunicar o fato ao corpo docente, sem expor as pessoas envolvidas, e pla-
-

24 - 
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-
tes curriculares, participantes (professoras/es e turmas), período de execução da 

-
mediária das UNIEBs/Coordenação Regional de Ensino, podem ser acionadas 
para auxiliar na construção e deliberações. 

ATOS RACISTAS ENTRE AS(OS) SERVIDORAS(ES) E CRIANÇAS/ESTUDANTES

-

• No caso do agressor ser servidora ou servidor e a vítima estudante, após 

-
são aos Crimes por Discriminação Racial, Religiosa ou por Orientação Sexual ou 

-
vidoria do Distrito Federal.

• 

• 
caso. Deve-se aguardar a apuração dos fatos. 
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• 

órgãos competentes. Neste sentido, investigação, defesa de estudantes e/ou res-

tema, devem ser evitados no ambiente escolar.

No caso de a pessoa ofensora ser estudante e a , 
os procedimentos de escuta, para ambas as partes, permanecem os descritos. Contudo, o 

-

, analisar casos infracionais, e a 
repressão por meio da investigação dos crimes de intolerância, respectivamente. 

As medidas disciplinares aos agressores devem ser aplicadas de acordo com a gravi-

-
gimento da Rede Pública de Ensino do Distrito Federal . As 

-
res. Entretanto, medidas aplicáveis do Estatuto da Criança e do Adolescente e legislação cor-

Público, entre outros.

ATOS RACISTAS ENTRE MAIORES DE IDADE (PROFISSIONAIS DA EQUIPE DIRETIVA, 
PROFESSORAS(ES), FUNCIONÁRIAS(OS) E/OU RESPONSÁVEIS)25

segue o mencionado no início deste capítulo. Entretanto, por envolver pessoas 

de informações, tais como: nome, sobrenome, função, matrícula e indicação de 

25 - Como o processo de racismo e da injúria racial se assemelham, ressalta-se que tudo que se refere ao 
racismo também se aplica à injúria racial.
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prints de 
tela, áudios, vídeos, também podem compor a documentação do registro26.

• 

Pública de Ensino do DF  e da Lei Complemen-
-

mento das atividades das(os) servidoras(es) públicas(os).

• 
-

DF). Uma ata pormenorizada constitui fonte precípua para averiguação dos fa-
tos pelos setores competentes. 

• 
-

ria de Educação do Distrito Federal.

• O corpo diretivo da escola deve orientar o denunciante sobre o direito de for-

DF, na delegacia mais próxima ou na Delegacia Especial de Repressão aos Crimes 
por Discriminação Racial, Religiosa ou por Orientação Sexual ou Contra a Pessoa 

-
-

dade de constituição de advogado para fazer o registro nas instituições citadas. Ao 
,

26 - É importante esclarecer que, independentemente da natureza da autoria, da vítima, se maiores ou me-
nores, a preservação das provas por qualquer meio é fundamental tanto para investigação criminal quanto 
cível e ou administrativa disciplinar.



78

• Caso a pessoa agredida não se sinta confortável em registrar presencialmente 
-

ma27

prints de tela e dados da 
-

diretivo da unidade escolar, a denúncia deve ser feita diretamente no Sistema de Ouvido-
ria da Coordenação Regional de Ensino ou no Sistema de Ouvidoria do Distrito Federal, 

na Delegacia Especial de Repressão aos Crimes por Discriminação Racial, Religiosa ou por 
-

aspectos descritos neste tópico.

• 

vítima pode relatar ao Coordenador da CRE, assim como fazer o registro no 
Sistema de Ouvidoria da Coordenação Regional de Ensino ou no Sistema de 
Ouvidoria do Distrito Federal.

• -
dor acionar o Sistema de Ouvidoria do Distrito Federal e a Delegacia Especial 
de Repressão aos Crimes por Discriminação Racial, Religiosa ou por Orientação 

A aplicação de sanções disciplinares e/ou educativas previstas nos regimentos da Se-

FEDERAL, 2011)

27 - E também de forma online pelo site da PCDF no www.pcdf.df.gov.br
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da servidora ou servidor: 

I) exercer com zelo e dedicação suas atribuições; 

II) -
buições, 

III) observar as normas legais e regulamentares no exercício de suas 
atribuições;  

IV) -

V) manter conduta compatível com a moralidade administrativa;

VI) tratar as pessoas com civilidade. 

O único setor responsável para realizar apuração no âmbito administrativo é a Cor-
regedoria da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal. Deste modo, lembramos 

servidor(a) público(a) tem o dever de não omitir ou silenciar diante de 
condutas racistas. 

INFORMAÇÕES GERAIS

fazer 
o registro com brevidade, para garantir uma averiguação célere dos fatos. 

Para os casos de racismo via redes sociais, deve-se adotar os seguintes proce-
dimentos: não apagar o conteúdo, tirar prints das mensagens e anotar o maior 
número possível de dados da ofensora ou do ofensor. Se o ato for cometido no 

-

zados pelas suas ações. Além de relatarem nos canais citados, é possível tam-
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violação das regras de convívio. Neste caso, o conteúdo pode ser denunciado: 
.

número do ofensor e data das mensagens28.

28 - As recomendações aqui descritas utilizaram como base os seguintes documentos: Protocolo de Pre-
venção e Enfrentamento ao Racismo de Criciúma (SC), Protocolo de Paz e Segurança nas Escolas do Rio 
Grande do Sul (RS). Além disso, é importante que, nos casos presenciais, deve-se anotar e quali�car todas as 
testemunhas presentes (nome, telefone, endereço, idade, etc.), prestar bem atenção.



81

Tamfo berbe 
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A COMUNIDADE ESCOLAR E AS AÇÕES 
PARA O ENFRENTAMENTO AO RACISMO NA ESCOLA

nas pessoas, na história das pessoas. Então, você tem que adotar uma série de 
mecanismos para impedir que os efeitos do racismo levem à morte e ao 

sofrimento. [...] O racismo internalizado, o racismo interpessoal é a forma 

(Jurema Werneck)

As ações educativas antirracistas são essenciais para assegurar direitos fundamentais, 
-

dade mais democrática. Kabengele Munanga (2019) e Nilma Lino Gomes (2021), asseveram 

cidadãs conscientes de seu papel na sociedade para o desenvolvimento de relações raciais 
saudáveis dentro e fora do espaço escolar.

no ambiente escolar. Assim, elencamos algumas recomendações sobre o papel de cada um/

Autoavalição da escola:
-

-

acreditamos poder constituir a base deste diálogo:

• 

• 

• 
-
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-

29. 

• Quais as práticas escolares cotidianas devem ser realizadas para a construção 
e consolidação de uma educação antirracista?

• 

deverão embasar o protocolo de enfrentamento ao racismo na escola.

O PAPEL DAS(OS) GESTORAS(ES) ESCOLARES

-
tais, previsto na Constituição Federal de 1988, na LDB e no Plano Nacional de 
Educação (PNE), é uma das formas de exercício da democracia participativa, e 
pode contribuir para a própria democratização da sociedade (MACEDO, 2016). 

. Essa 

-
dor da obrigação gestora de incorporar em suas práticas, de forma responsável, 
a busca de mecanismo para a prática de uma pedagogia mais diversa e plural, 
respeitadora e defensora das diversas manifestações culturais dentro da institui-

29 - Assim, reforça-se a necessidade de construir um sistema para a documentação desses casos, de maneira 
anonimizada, para assim realizar um diagnóstico contínuo do problema, preferencialmente com o uso de 
tecnologias da informação.
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de todas as instâncias da Rede Pública de Ensino do Distrito Federal. 

-
ras(es) públicas(os). Estão, portanto, a serviço da população. Logo, os casos em 

10.639/2003 (BRASIL, 2003), por exemplo, ferem o princípio da impessoali-
dade na administração pública. Esse princípio, também tido como imparciali-

estabelecidos para a regulamentação democrática do ensino. Dessa forma não 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de lega-
 (BRASIL, 1988)”. O 

artigo 206 da LDB também apregoa a impessoalidade e, em consonância com a 
Constituição Federal, estabelece como princípios do ensino público a gestão de-

-
 

(BRASIL, 1996b). 

-

-
mentadas e executadas, é preciso contar com a sensibilização das(os) agentes 

-
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desses serviços e sem retirar, também, a responsabilidade estatal de monitorar, 
-

consideramos importantes nesse processo:

• 

 (BRASIL, 1996b)
obrigatoriedade do ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana 
e História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena, respectivamente. É dever 

-

escolares garantir as medidas de diagnóstico, prevenção e conscientização 
de enfrentamento ao racismo, buscando inclusive parcerias para realização 

• 

conseguem criar espaços mais democráticos de discussão, assim como in-
centivar o corpo docente a pensar em óticas culturais para além do formato 

• 

• Repensar as ações pedagógicas voltadas para a “pedagogia do evento”30 e 
transformar a pauta antirracista em ação contínua.

30 -Diz respeito ao desenvolvimento de ações em datas especí�cas, como Dia da Consciência Negra e 13 
de maio.
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• 

• Elencar princípios e referenciais para a elaboração de um plano de gestão 

• Criar espaços de diálogo e participação das(os) professoras(es) nas decisões 
-

ses espaços de discussão também são uma oportunidade para elaborar pro-
-

• -
biente de relações sociais mais saudáveis. Este diálogo deve ser pautado no 
compromisso de cada um(a) nesta construção.

• 

• -
lares, mantendo atualizado o mural da escola com calendário, comunicados 
e ações desenvolvidas, em um primeiro momento, mas também pensar em 

comunidade escolar a rede de ensino e outros órgãos assim relativos.

• Promover um ambiente respeitoso, estabelecendo políticas de enfrentamen-

-
ria e cultura afro-brasileira e indígena em sala de aula.

• 
e educadores.
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• 
normativas da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, como o 

-

-
das de diagnóstico, prevenção e conscientização de enfrentamento ao racismo, 

• 
-

relato das atitudes racistas é importante para a construção de um ambiente 
escolar mais respeitoso. 

• Presidir e orientar as ações pedagógicas, após a identificação de casos 
de racismo.

• Garantir o cumprimento do Regimento da Rede Pública de Ensino do DF 

-

educação, de acordo com as normas estabelecidas pela SEEDF.

• Garantir a liberdade de crença da criança e da(o) adolescente, conforme 
descrito na Constituição Federal nos art.15, art. 16 e no Estatuto da Crian-

-

a uma instituição religiosa; e, 3) medidas de proteção da liberdade de crença 
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(SILVA JÚNIOR, 2016)

-
 

(BRASIL, 1988)
o sábado como um dia sagrado e as(os) adeptas(os) da religião de matriz afri-

é expresso na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (BRASIL, 
1996b)

-

-

31.

O PAPEL DAS(OS) PROFESSORAS(ES)

• 

pedagógicas.

• 
-
-

-

 

31 - Falta abonada - é aquela prevista na CLT e evita descontos no contracheque. 
 Falta justi�cada - é a ausência por razão legítima e não pode servir de motivo para demissão por justa causa.
“Toda falta abonável é justi�cada, mas nem toda falta justi�cável é abonável” - Jurista Hélio Silva Jr.
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• 

parte de uma proposta a ser realizada durante o ano letivo.

• Evidenciar a diversidade racial presente em sala de aula. 

• Problematizar as situações cotidianas de racismo em sala de aula.

• Intervir imediatamente em situações de racismo.

• -
zem atitudes preconceituosas com as pessoas negras e indígenas. 

• -

• Analisar os processos de aprendizagem considerando os aspectos raciais, de 

• 
todas e todos. Por esta razão, professoras(es) devem agregar outras(os) pro-

• -
lorização do povo negro na formação do nosso país, para buscar promover 

-
mo produz na saúde mental de colegas, professoras(es) e famílias.

• Orientar as(os) estudantes a procurar professoras(es) ou a direção da institui-

-
bilidade de cometerem tal ato ao longo da vida (MCMAHON et al., 2013).
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• 

• 

-

curriculares32

de execução e participantes. Inicialmente, a ação pode envolver a turma onde 
ocorreu o caso e, posteriormente, ser ampliada para toda comunidade esco-

mas constitua a agenda educacional da instituição. 

LEMBRETE: O enfrentamento ao racismo no ambiente escolar deve en-

O PAPEL DAS(OS) ESTUDANTES

A participação das(os) estudantes nos processos decisórios do ambiente escolar 
-

de cada etapa, contribuindo para os processos de aprendizagem, organização e 
leitura de mundo.

-
nais no Brasil, ao dissertar sobre a participação das(os) estudantes na escola, 

32 - No volume 1 deste Caderno (ALVES; MACEDO; CARDOSO, 2022) apresentamos algumas suges-
tões didáticas.
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a. Escuta: Ouvir as(os) estudantes sobre seu próprio processo educativo. Neste 

b. Escolha: -
-

c. Coautoria: fomentar a participação das(os) estudantes em processos auto-

-
tos, pensam em novas possibilidades.

d. Corresponsabilização: envolver as(os) estudantes na busca de soluções 
-

na escola.

novembro de 1985, e tem se mostrado uma oportunidade ímpar para o cresci-
mento educacional, social, cultural e político dos estudantes. 

O Regimento da Rede Pública de Ensino do Distrito Federal dispõe no Art. 33 
-

e da autonomia dos estudantes”. Entretanto, para se alcançar esse propósito é 
fundamental um suporte de gestores escolares e de professoras(es), no sentido de 
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Os direitos de participação foram estabelecidos pela Convenção Internacional 
dos Direitos da Criança (artigo 12) como direito de expressar livremente suas 

a afetem (AMARO e QUADROS, 2016, p. 7)

-
-

deveres das(os) estudantes, consoante os Art. 306 e 307 do Regimento da Rede 
Pública de Ensino do Distrito Federal. É o processo constitutivo da gestão de-
mocrática da escola, onde todos exercem um papel na construção de uma edu-

A FAMÍLIA E A ESCOLA

• Nas reuniões com os pais e/ou responsáveis promover a sensibilização das 
-
-

dos no início do ano letivo.

• Discutir sobre as responsabilidades da família e da escola na (re)produção 

• 

temas ou feedbacks das relações de convívio entre os estudantes. A realização 
de atividades pedagógicas e culturais sobre o tema com a participação das 
famílias também é uma ação profícua.

• 

evidencia o comprometimento da gestão escolar com a formação de um 
ambiente seguro.
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• 
-

conscientização sobre o tema.

• 

cultura de paz, racismo, bullying etc.

COORDENAÇÕES REGIONAIS DE ENSINO

As Coordenações Regionais de Ensino exercem um papel fundamental na arti-

antirracistas. Nessa toada, as CREs devem elaborar estratégias de monitoramen-
to e avaliação das ações realizadas nas unidades escolares, e assim buscar garantir 

discussões a respeito das diretrizes para a elaboração de indicadores de impac-

anuais dos protocolos adotados nas unidades escolares.

Para avaliar o impacto das ações antirracistas no ambiente escolar, sugerimos a 
-

e familiares envolvidas(os) nas formações e atividades promovidas pela escola. 
-

negras(os) nas atividades escolares; número de livros disponibilizados na biblio-
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-
ras(es) pedagógicas(os) podem incluir em seus relatórios as formações realizadas 

feedbacks das 
reuniões com a comunidade escolar. 

Anualmente, a escola deve realizar, em parceria com as CREs, uma análise deta-

as metas foram alcançadas e se as ações realizadas produziram os resultados es-
perados; b) efetuar a análise contextual das novas demandas da escola; c) avaliar 
as parcerias estabelecidas e dos recursos disponibilizados para as ações.

racismo. As ações de enfrentamento ao racismo não devem ser pensadas apenas 

diferenças, condições indispensáveis para o desenvolvimento saudável e integral 
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SETORES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO 
FEDERAL COM COMPETÊNCIAS PARA APOIO E INFORMAÇÃO 
EM CASOS DE RACISMO

“Sem comunidade não há libertação”.

(Audre Lorde)

em 20 de novembro de 2017 -

secretaria. Observando o documento e as informações institucionais apresentadas no site da 
-

institucional e legal em casos de racismo na escola e demais espaços a ela vinculados. 

A SEEDF, importa ressaltarmos, é o órgão responsável pelas políticas públicas edu-
cacionais e pela administração superior da Rede Pública de Ensino do Distrito Federal, sendo 

I – propor e executar políticas públicas educacionais no âmbito do 
Distrito Federal; 

II – cumprir e fazer cumprir as normas e as diretrizes da Educação 
nacional e distrital no âmbito do Distrito Federal; 

III – regulamentar, em sua área de atuação, a aplicação de normas e 
diretrizes emanadas dos órgãos federais e locais;  

-
dos estatísticos e Censo Escolar, voltados a subsidiar a formulação, 
a implantação, a implementação e o aperfeiçoamento das políticas 
públicas para a Educação no âmbito do Distrito Federal; 

VI – manter, coordenar e supervisionar as unidades escolares da 
-

ções educacionais da Rede Privada de Ensino do Distrito Federal; 
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Distrito Federal   

relacionamos com as políticas e legislações educacionais concernentes ao combate ao racis-
mo, como a Lei 10.639 de 2003 (BRASIL, 2003), o Artigo 26a da LDB (BRASIL, 1996b), 

 
(ALVES; MACEDO; CARDOSO, 2022)

-

e Educação em e para os Direitos Humanos; e Educação para a Sustentabilidade. Desse 

personalidade, de cultura, de patrimônio, de classe social, de diferenças motoras, sensoriais, 
entre outras, e a diversidade é vista como possibilidade de adaptar-se e de sobreviver como 
espécie na sociedade . E, como valores, apresenta um 

vinculados aos acima exposto:

a.  Assessoria Especial de Cultura da Paz, setor criado na SEEDF, por meio do 
-

SEEDF, tais como a Comissão Permanente Pela Paz nas Escolas - CPPE. 

-

Unidade de Gestão Articuladora da Educação Básica, da Subsecretaria de Edu-
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VII - participar, cooperar e articular ações técnico-pedagógicas com 
demais setores responsáveis pelas políticas de Educação em e para 
os Direitos Humanos, Diversidade e Sustentabilidade, sobretudo na 

Subsecretaria de Educação Inclusiva e Integral (GDHD/DSADHD/ SUBIN/

-

Diversidade na Rede Pública de Ensino;

-

-

para os Direitos Humanos e Diversidade na Rede Pública de Ensino.

-

-
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-
disciplinar e escuta ativa aos servidores da Secretaria envolvidos em 

III - propiciar, no âmbito da Secretaria, espaço e condições instru-

servidores e demais envolvidos;

Corregedoria de Educação - CORRED/SEEDF;

VI - propor formação, aperfeiçoamento e reciclagem, nas áreas de 

ações relacionadas aos temas de prevenção, gestão e autocomposi-

realizadas no contexto escolar; e

de atuação.

e.  Unidades de Educação Básica, das Coordenações Regionais de Ensino 
-
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-
dades escolares - UEs vinculadas, em todas etapas e modalidades 
de ensino, em consonância com as orientações da Subsecretaria de 
Educação Básica - SUBEB e com os planos, as políticas e as diretri-
zes educacionais distritais e federais; 

de caráter pedagógico, nas UEs vinculadas, de acordo com as orien-
tações da SUBEB, com o plano de gestão da Coordenação Regional 
de Ensino - CRE, e com as demais políticas da Secretaria;

-

evasão escolar.

-
das pelas escolas33  prol de uma maior articu-
lação e impulsionamento do cumprimento de suas responsabilidades e compromissos com 

33 - O capítulo 17 deste Caderno traz os contatos de todos os setores apresentados.
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PROTOCOLOS E OUTROS DOCUMENTOS RELATIVOS CONSULTA-
DOS PARA A ESCRITA DESTE 

 
os conhecimentos e as práticas para resistir a elas também mudam.”

(Patrícia Hill Collins)

A seguir, relacionamos todos os documentos, normas e legislações utilizados e con-
sultados para a elaboração do segundo volume deste Caderno antirracista.

•  “Código de Conduta Antirracista”: Secretaria da Educação do Governo do 

• -
se Carreira, Ana Lúcia Silva Souza. São Paulo: Ação Educativa, 2013. Dis-

uploads/2013/12/Indicadores_RR_vf.pdf

• “Manual para as escolas antirracistas”. Instituto Alana, 2021. Disponível em 

• 
-

• “Protocolo de Paz e Segurança nas Escolas Orientação: Prevenção e Com-

• “Protocolo de Prevenção e Enfrentamento ao Racismo”. Secretaria Mu-

document/713612329/protocolo-de-prevencao-e-enfretamento-ao-racis-
mo-PPER
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• -

2024. Poder Legislativo Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas.

• “Guia de Orientação para Denúncias de Racismo e Intolerância Religiosa”: 
-

• “Protocolo de Prevenção e Enfrentamento ao Racismo”: Secretaria Munici-
pal de Educação de Criciúma, Santa Catarina. 2023.

• 

org/protocolo

• “Protocolo de Segurança Escolar: Promovendo a Cultura de Paz e Cidada-
nia das Escolas”: Secretaria de Estado da Educação do Governo do Estado 

uploads/sites/40/2024/03/ProtocolodeSegurancaEscolar.pdf

• 

racial_mpdft.pdf

• AMARO, Keila; QUADROS, Marivete Bassetto de. A importância do 
Grêmio Estudantil na formação cidadã dos estudantes. Disponível em: 

• -
. -
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• Direção para os novos espaços e 
tempos da escola: como diretora e diretor podem atuar para uma gestão es-

-
pacos-e-tempos-da-escola

• 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

 

(Nêgo Bispo)

-

– professoras(es), estudantes, gestoras(es), funcionárias(os) etc. – possui um papel único e 
indispensável na luta contra o racismo. A educação antirracista é um compromisso ético e 

-

-

espaços escolares mais respeitosos e diversos.

Aldenora Conceição de Macedo 
Elna Dias Cardoso
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Nyankopon Aniwa 
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CONTATOS IMPORTANTES PARA PEDIDOS DE INFORMAÇÃO E 
REALIZAÇÃO DE DENÚNCIAS

Disque 100 (Direitos Humanos Brasil). 
 
Disque Direitos Humanos 156, opção 7 (GDF)

Ouvidoria do MPDFT 

Polícia Civil do Distrito Federal.  Denúncia on-line

Ouvidoria DF: 162

DECRIN - Delegacia Especial de Repressão aos Crimes por Discriminação Racial, 

Endereço: Departamento de Polícia Especializada (DPE) — Complexo da Polícia 

Informações: (61) 3207-4242 
E-Mail: decrin_saaei@pcdf.df.gov.br

Via delegacia eletrônica 
ou presencialmente nas delegacias do DF.

Comitê Distrital da Diversidade Religiosa – CDDR
Coordenação de Políticas de Proteção e Promoção da Liberdade Religiosa SE-
JUS/SUBDHIR

Conselho Distrital de Promoção da Igualdade Racial – CODIPIR
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Assessoria Especial pela Cultura da Paz– AECP 
 

E-mail: aecp.subeb@se.df.gov.br
SEI: SEE/SUBEB/UNIGAEB/AECP

Gerência de Educação em Direitos Humanos e Diversidade – GDHD
 

Brasília-Distrito Federal 

Gerência de Orientação Educacional - GOE
 

Brasília - Distrito Federal 

E-mail: goe.subeb@se.df.gov.br

Bem-Estar no Trabalho - GMEC

E-mail:gmec.sugep@se.df.gov.br

Secretaria para Assuntos de Raça e Sexualidade do Sinpro-DF

E-mails:

robson.camara@sinprodf.org.br
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ANEXOS E APÊNDICES

ANEXO 1: PROTOCOLO DE NOTIFICAÇÃO RELATIVO À VIOLÊNCIA FÍSICA, PSICO-
LÓGICA E SEXUAL, NO ÂMBITO DAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE PÚBLICA DE 
ENSINO DO DISTRITO FEDERAL.

psicológica e sexual, no âmbito das Unidades Escolares da Rede 

sexual, no âmbito das Unidades Escolares da Rede Pública de Ensino do Distrito Federal. 

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Escolares da Rede Pública de Ensino do Distrito Federal; 

II - Fortalecer o papel social da escola na promoção da paz, 
da cidadania, da solidariedade, da tolerância e do respeito ao 
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-
dução de material de apoio pedagógico; 

e pedagógicas para seu enfrentamento nas várias instâncias da sociedade civil. 

-
lares; as Coordenações Regionais de Ensino e as Sedes I e II da Secretaria de 
Estado de Educação do Distrito Federal.

CAPÍTULO II

DAS DEFINIÇÕES

I - VIOLÊNCIA NA ESCOLA: uso intencional da força ou poder, ameaça ou 

resulte ou possa resultar em lesão, morte, dano psicológico, desenvolvimento 

-

deixando, ou não, marcas evidentes no seu corpo; 

controlar ações, comportamentos, crenças e pode ocorrer por meio de cons-
-
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-

forma contra a sexualidade de uma pessoa usando coerção; 

VI - DENÚNCIA: atitude de comunicar autoridade competente sobre o ato 

apurada, podendo ser a vítima, colega da vítima, familiar, professor, orientador 

-
tão escolar, ou do serviço de orientação educacional responsável por agir de 
forma ativa após receber a denúncia;

Unidade de Educação Básica ou Coordenador Regional de Ensino responsável 
por agir de forma ativa após receber a denúncia;
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CAPÍTULO III

DOS PROCEDIMENTOS DO PROTOCOLO

SEÇÃO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

-

trata esta Portaria.

SEÇÃO II

DA AUTORIDADE NO ÂMBITO ESCOLAR

Portaria: 

I - informar a família do estudante;

ou físicas da região; 

III - comunicar a Coordenação Regional de Ensino, por meio de Processo SEI; 

IV – comunicar a Comissão Central do Plano de Paz nas Escolas do Distrito 
Federal, por meio de Processo SEI. 
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nas Escolas do Distrito Federal. 

 I - o tipo de Processo deverá ser “Gestão Administrativa: Comunicação Interna”; 

Direito da Criança e do Adolescente”; 

III - o primeiro documento do Processo deverá ser do tipo “Memorando”, no 

IV - podem ser anexados ao Processo SEI o registro de ata de atendimento e o 

SEÇÃO III

DA AUTORIDADE NO ÂMBITO DA COORDENAÇÃO REGIONAL 
DE ENSINO

Art. 10. A autoridade no âmbito da Coordenação Regional de Ensino deverá 

-

Coordenação Regional de Ensino. 

autoridade no âmbito regional deverá: 
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II - informar a família do estudante; 

ou físicas da região;

-
trito Federal, por meio de Processo SEI. 

II - o Processo SEI iniciado na Coordenação Regional deverá seguir os mesmos 

SEÇÃO IV

DA AUTORIDADE NO ÂMBITO CENTRAL

Art. 12. As denúncias recebidas nas unidades centrais devem ser comunicadas 

Portaria. 

Parágrafo único. Caso a denúncia resulte de algum Processo SEI, o novo Proces-

GAB/CIOPUPE. 
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CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

-
rança e o sigilo das informações prestadas por meio do protocolo instaurado, 

-
-

Art. 15. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HÉLVIA MIRIDAN PARANAGUÁ FRAGA

(Página 20). 

-
ria_313_20abr_dodf_76_24abr23_20.pdf
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APÊNDICE 1: PLANEJAMENTO DAS AÇÕES PEDAGÓGICAS DE 
EDUCAÇÃO ANTIRRACISTA

Gestão para práticas antirracistas

racismo na escola é o exercício necessário para a discussão do tema na escola.

práticas a serem efetivadas no ambiente educacional.

1.Conhecimento sobre legislação e documentos orientadores.

 -
tuem instrumentos basilares nos momentos de formação.

2. Análise de indicadores externos para dar visibilidade às desigualdades 
raciais na Educação.

o cenário da desigualdade racial. A seguir, algumas sugestões de indicadores:

• Indicador de Desigualdades e Aprendizagem (IDeA): ttps://portali-
dea.org.br

• Trajetórias de Sucesso Escolar – O painel de indicadores traz informa-

• 

• QEdu Gestão – Apresenta como proposta apoiar a gestão para a constru-

diferentes grupos de estudantes.

• 

• IBGE

• Codeplan:
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3. Consolidação e estudo de indicadores internos para dar visibilidade 
às desigualdades raciais na escola

-
dos cotidianamente. É a fase da avaliação diagnóstica.

4. 

 
inclusive das áreas administrativas, de serviços e de manutenção. 

Mapeamento dos recursos pedagógicos existentes e utilizados pelo 
corpo docente.

6. Combate cotidiano a práticas racistas e discriminatórias

 

7. Papel do PPP como registro da gestão antirracista

A gestão antirracista se efetiva com ações contínuas. Neste sentido, o PPP 
constitui a institucionalização desse compromisso coletivo.

APÊNDICE 2: SUGESTÃO PARA AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA

Proposta de ação: Tecendo diálogos e práticas antirracistas na escola

funcionam como dispositivos para pensar a realidade local e, portanto, devem ser adap-
tadas de acordo com as necessidades individuais e coletivas do corpo docente e discente.
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1. Diagnóstico inicial

-
-

camos os seguintes passos:

1.1. Levantamento de dados e experiências:

a) Análise de Documento Escolar: Realizar um levantamento na Secretaria da Uni-
-

tudantes autodeclaradas(os) negras(os), proporção de estudantes negras(os) entre 

b) Elaborar formulário anônimo (pode ser via Google forms ou físico) para 
estudantes, professoras(es), funcionárias(os) – com adaptações de acordo com 
cada função, abordando tópicos como autodeclaração racial, percepções sobre 
relações raciais na escola. 

-
tivos do corpo docente. A seguir, apresentamos alguns exemplos de perguntas: 

Estudantes

Bloco 1: Relações sociais

- Como as(os) professoras(es) lidam com as situações de racismo em sala de aula? 

 
casos de discriminação?

Bloco 2: Potencialidades no ambiente escolar

- Sabe fazer tranças? 

-
ca, congada, folia de reis, terno, etc?
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c) Grupos focais: Realizar grupos de discussão com diferentes integrantes da 

representação negra?), como as pessoas negras são apresentadas e posicionadas 
nos materiais didáticos da escola.

Bloco 1: Gestão Escolar

- A gestão escolar é participativa nas ações antirracistas desenvolvidas na escola?

- Que tipo de acesso é ofertado para uso da biblioteca na escola? Há incentivo 
ao uso desse espaço?

11.645/2008?

denúncias de situações de racismo vivenciadas na escola? 

- A escola divulga os canais de denúncia para as situações de racismo?

- A escola envolve as famílias no enfrentamento aos casos de racismo no am-
biente escolar?

   Bloco 2: Organização do Projeto Político Pedagógico

-
ção antirracista na escola?

-
bre o tema em pauta?
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sobre as relações étnico-raciais?

- Há espaço para as(os) professoras(es) dialogarem sobre os processos educati-
vos (planos de aula, avaliação, gestão etc.)?

- Quais as instituições parceiras da escola (sindicatos, movimentos da sociedade 
civil etc.)? 

-
gógicas antirracistas na escola?

  Bloco 3: Autoavaliação

ações antirracistas no âmbito educacional? Quais os documentos?

2. Análise dos Dados

O grupo responsável pela análise do material deve considerar o percentual categori-
-

centes, estudantes, administrativas(os), funcionárias(os) terceirizadas(os) etc. É importante, 

3. Comunicação do Resultado

-

das/os estudantes.
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Após a tabulação dos dados, em uma Coordenação Coletiva, por exemplo, a escola 

se elabore coletivamente com o corpo docente, de forma mais imediata, uma estratégia de 
intervenção pedagógica. Neste momento, sugerimos também a apresentação de práticas pe-

pode ser acessado em:

-
tinga_Plural_Educacao_Antirrascista_na_Pratica_21set22.pdf
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APÊNDICE 3: ACOMPANHAMENTO DA IMPLEMENTAÇÃO DAS AÇÕES.

Formulário de Acompanhamento Contínuo das Ações

Data de início do processo: ____________________________________________ 

Responsável pelo acompanhamento: ____________________________________

 ____________________________________________

Registro

Tarefa Descrição Prazo Responsável

 
periodicidade do 
monitoramento

Determine se será semestral, anual 
ou outro intervalo.

 
ferramentas a 
serem utilizadas

-
nários, grupos focais etc.

Elaborar 
cronograma

-
to, coleta de dados, análise, apresen-
tação dos resultados, intervenções 
pedagógicas.

Divulgação 

realizada.

(Re)avaliação das atividades pedagógicas

Período de revisão: ____________________________________________________

Responsável: _________________________________________________________
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1.1 

Asase ye duru 
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O segundo volume do caderno É preciso ser 
antirracista se volta para as práticas do dia a dia. 
Se o primeiro volume abordava ações pedagógicas 
antirracistas, esta publicação traz informações 
importantes para encaminhamentos que ajudarão 
não só a prevenir e combater, como também a coibir 
o racismo na escola – venha ele de crianças, jovens, 

mesmo de pais, mães, familiares e responsáveis.

A comunidade escolar deve entender que o combate 
ao racismo faz parte do dia a dia de todos e todas. É a 
escola na prevenção e enfrentamento ao racismo.

Este livro conta como o basta ao racismo surgiu 
como demanda da sociedade e evoluiu para um 

plural. É necessário, agora, colocar em prática todo o 
arcabouço legal já constituído a duras penas e muitas, 
mas muita luta.


